
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.966.229/0001-85 DUNS®: 935864300
Razão Social: ELISEU RIBEIRO
Nome Fantasia: MK MULTIMARCAS E AUTO CENTER
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/01/2025 Automática
FGTS 28/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 27/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/11/2024
Receita Municipal Validade: 30/09/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 02/08/2024 09:47 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ELISEU RIBEIRO

CPF/CNPJ: 00.966.229/0001-85

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:48:05 do dia 02/08/2024 , com validade até o dia 01/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: MpJnFgLuq7K2K9TapShv

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ELISEU RIBEIRO

CPF/CNPJ: 715.263.669-91

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:49:24 do dia 02/08/2024 , com validade até o dia 01/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: PCTX3N7H6ipr3CD0CNV1

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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 Segunda Alteração do Ato de Inscrição de Empresário Individual 
ELISEU RIBEIRO - ME 

CNPJ/MF sob n°. 00.966.229/0001-85 
NIRE 41104381985 

 
 

   

ELISEU RIBEIRO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Universal de Bens, 

empresário, nascido em 21/10/1973, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.984.440-9 

SESP/PR, inscrito no CPF nº. 715.263.669-91, residente e domiciliado na Rua Laurindo 

Crestani, n°. 469, Casa, Centro, CEP 85.615-000 em Marmeleiro/PR, Empresário Individual sob 

o nome empresarial ELISEU RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 00.966.229/0001-85, com sede e foro na Rua Laurindo Crestani, n°. 469, Casa, 

Centro, CEP 85.615-000 em Marmeleiro/PR, registrada na Junta Comercial do Estado do 

Paraná em 14 de dezembro de 1995, sob o NIRE 41104381985, com sua última alteração 

contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná em 04 de novembro de 2011, 

sob n°. 20117963461, resolve assim, alterar e consolidar o Instrumento de Inscrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da sociedade que antes era na Rua Laurindo Crestani, n°. 

469, Casa, Centro, CEP 85.615-000 em Marmeleiro/PR, passa a ser na Avenida Macali, n°. 

765, Centro, CEP 85.615-000 em Marmeleiro/PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da empresa que antes era: Transporte rodoviário de 

carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 

Passa a ser: Serviços de manutenção, reparação mecânica e borracharia para veículos 

automotores; Comércio varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos 

automotores; Serviços de lavagem de automóveis e tapetes; Comércio varejista de pneus 

novos e usados; Comércio varejista de veículos usados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do instrumento Constitutivo que 

não colidem com as disposições do presente disposto. 

CLÁUSULA QUARTA: Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o 

Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação. 
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 Segunda Alteração do Ato de Inscrição de Empresário Individual 
ELISEU RIBEIRO - ME 

CNPJ/MF sob n°. 00.966.229/0001-85 
NIRE 41104381985 

 
 

   

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 

ELISEU RIBEIRO 

CNPJ/MF sob n°. 00.966.229/0001-85 

NIRE 41104381985 

ELISEU RIBEIRO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Universal de Bens, 

empresário, nascido em 21/10/1973, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.984.440-9 

SESP/PR, inscrito no CPF nº. 715.263.669-91, residente e domiciliado na Rua Laurindo 

Crestani, n°. 469, Casa, Centro, CEP 85.615-000 em Marmeleiro/PR, Empresário Individual sob 

o nome empresarial ELISEU RIBEIRO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 00.966.229/0001-85, com sede e foro na Avenida Macali, n°. 765, Centro, CEP 85.615-

000 em Marmeleiro/PR, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná em 14 de 

dezembro de 1995, sob o NIRE 41104381985, com sua última alteração contratual registrada 

na Junta Comercial do Estado do Paraná em 04 de novembro de 2011, sob n°. 20117963461, 

resolve assim consolidar o instrumento de Inscrição: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Empresário Individual gira sob a denominação ELISEU RIBEIRO, com 

sede na Avenida Macali, n°. 765, Centro, CEP 85.615-000 em Marmeleiro/PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Declara sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na condição o 

de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade é: Serviços de manutenção, reparação mecânica 

e borracharia para veículos automotores; Comércio varejista de peças e acessórios novos e 

usados para veículos automotores; Serviços de lavagem de automóveis e tapetes; Comércio 

varejista de pneus novos e usados; Comércio varejista de veículos usados. 
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 Segunda Alteração do Ato de Inscrição de Empresário Individual 
ELISEU RIBEIRO - ME 

CNPJ/MF sob n°. 00.966.229/0001-85 
NIRE 41104381985 

 
 

   

CLÁUSULA QUARTA: O capital social do Empresário Individual é de R$ 50.000,00 (Cinquenta 

Mil Reais), divididos em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 

totalmente subscritas e integralizadas, distribuídas da seguinte forma: 

  QUOTAS VALOR % 

ELISEU RIBEIRO  50.000 50.000,00 100 

TOTAL  50.000 50.000,00 100 

CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 

todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 

Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro 

como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de suas quotas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Empresário Individual iniciou suas atividades em 02/01/1996, e o prazo 

de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Empresário 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou sendo interditado o empresário, a Empresa Individual 

continuará suas atividades com os seus herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou dos Sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 
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 Segunda Alteração do Ato de Inscrição de Empresário Individual 
ELISEU RIBEIRO - ME 

CNPJ/MF sob n°. 00.966.229/0001-85 
NIRE 41104381985 

 
 

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As hipóteses previstas nas cláusulas anteriores de retirada, 

falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são meramente exemplificativas, 

sendo que outros casos serão resolvidos, principalmente com relação ao pagamento das 

quotas, tudo de forma a evitar a descapitalização da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Empresário Individual poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Casos omissos serão regidos subsidiariamente pelas normas 

afetas às Sociedades Anônimas.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Persistindo as omissões, as situações serão resolvidas de acordo 

com as disposições do Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.  

E, por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento em via única.  

 

Marmeleiro/PR, 24 de março de 2023. 

 

 

ELISEU RIBEIRO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ELISEU RIBEIRO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

71526366991

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ELISEU RIBEIRO

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/03/2023 12:04 SOB Nº 20230089488. 
PROTOCOLO: 230089488 DE 27/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304086058. CNPJ DA SEDE: 00966229000185. 
NIRE: 41104381985. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/03/2023. 
ELISEU RIBEIRO

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

ELISEU RIBEIRO ME

CNPJ: 00.966.229/0001-85

Local da Sede:

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de MARMELEIRO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Douglas Eduardo Barbieri Scopel
Distribuidor

MARMELEIRO, 30 de julho de 2024

Data de emissão:30/07/2024 14:07SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.966.229/0001-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/12/1995

 
NOME EMPRESARIAL
ELISEU RIBEIRO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MK MULTIMARCAS E AUTO CENTER

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
96.01-7-01 - Lavanderias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AV MACALI

NÚMERO
765

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.615-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MARMELEIRO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MKMULTIMARCAS297@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9126-1137

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/07/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/07/2024 às 08:16:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

30/07/2024, 08:16 about:blank

about:blank 1/1
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90860292-75

Inscrição CNPJ
00.966.229/0001-85

Início das Atividades
09/2020

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial ELISEU RIBEIRO

Título do Estabelecimento MK MULTIMARCAS E AUTO CENTER
Endereço do Estabelecimento AV MACALI, 765 - CENTRO - CEP 85615-000

FONE: (46) 9126-1137
Município de Instalação MARMELEIRO - PR, DESDE 09/2020

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

 Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4511-1/02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E
UTILITARIOS USADOS

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 715.263.669-91 ELISEU RIBEIRO EMPRESÁRIO

Este CICAD tem validade até 30/08/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90860292-75

Emitido Eletronicamente via Internet
31/07/2024 8:44:04

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

31/07/2024, 08:44 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9086029275&eUser=X004SYNZ 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ELISEU RIBEIRO
CNPJ: 00.966.229/0001-85 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:34:51 do dia 30/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2025.
Código de controle da certidão: DD65.6BFA.09FB.7456
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034161507-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.966.229/0001-85
Nome: ELISEU RIBEIRO
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 27/11/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (30/07/2024 08:36:33)
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-UETWNDXFTHJFBP-5 30/07/2024 14:11:54

ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
C.N.P.J: 76.205.665/0001-01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 5942/2024

Contribuinte
Nome/Razão: 188603 - ELISEU RIBEIRO
CNPJ/CPF: 00.966.229/0001-85
Endereço: Avenida Macali, 765
Complemento:  
Bairro: CENTRO Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade
SITUAÇÃO FISCAL

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

30/07/2024 30/09/2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de ELISEU
RIBEIRO até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 30 de julho de 2024

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.966.229/0001-85
Razão

Social: ELISEU RIBEIRO ME

Endereço: RUA RODRIGUES ALVES S/N / CENTRO / RENASCENCA / PR / 85610-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/07/2024 a 09/08/2024

Certificação Número: 2024071104050078896922

Informação obtida em 30/07/2024 08:51:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

30/07/2024, 08:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ELISEU RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.966.229/0001-85
Certidão nº: 52314433/2024
Expedição: 30/07/2024, às 08:52:47
Validade: 26/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ELISEU RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 00.966.229/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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IPM Sistemas Ltda Identificador: WIS031201-1420-FYUZFOPQMWRKE-9 - Emitido por: M. G. A. ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME 31/07/2024 08:38:40

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS

DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento
135/2024

VALIDADE: 31/12/2024

Outorgamos  o  presente  ALVARÁ  DE  LICENÇA  DE  LOCALIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  durante  o  corrente  exercício,  para
estabelecimento abaixo discriminado.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CFP / CNPJ DATA INÍCIO ATIVIDADE DATA DE EMISSÃO PROTOCOLO

1849 00.966.229/0001-85 19/12/2011 31/07/2024  

NOME / RAZÃO SOCIAL ÁREA CONSTRUÍDA

ELISEU RIBEIRO  
NOME / FANTASIA

RIBEIRO TRANSPORTES

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

Avenida Macali 765  

CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

85.614-068 CENTRO Marmeleiro PR

ATIVIDADE PRINCIPAL

0045.2/00.01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

ATIVIDADE SECUNDARIA(s)

0045.1/11.02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
0045.2/00.05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
0045.2/00.06 Serviços de borracharia para veículos automotores
0045.3/07.03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
0045.3/07.04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
0045.3/07.05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
0096.0/17.01 Lavanderias

OBSERVAÇÃO
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 

PRAZO  PARA  REQUERIMENTO  DE  QUALQUER
ALTERAÇÃO,  BAIXA  OU  PARALISAÇÃO  DEVERÁ
OCORRER DENTRO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS
DO EVENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ESTE  DOCUMENTO  DEVERÁ  OBRIGATORIAMENTE
SER  AFIXADO  EM  LOCAL  VISÍVEL  NO
ESTABELECIMENTO,  CONFORME  LEGISLAÇÃO
VIGENTE.                                             
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Número do Protocolo

Número do Documento

20.489.531-7

CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

295878

Validade da Licença

17/05/2033

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 20.489.531-7, concede CERTIFICADO DE
DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

00.966.229/0001-85 ELISEU RIBEIRO

--- MACALI, 765

CENTRO 85.615-000Marmeleiro/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Comércio, manutenção e reparo de veículos automotores, peças e acessórios
 Porte

Pequeno
 Atividade Específica
Lavadores de veículos automotores de passeio e veículos de pequeno porte, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Manutenção e reparação de veículos automotores de pequeno porte

 Detalhes da Atividade
---

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
AV MACALI, 765, SALA 02

Marmeleiro/PRCENTRO

297206.8 - 7105946.4

Iguaçu 85.615-000

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

 Descrição Quantidade/Dia  Tipo de Armazenamento

baterias automotivas 20,00 unid Pátio
estopas 10,00 kg Bag
intercap 10,00 unid null
pneus 50,00 unid Pátio
pretiador pneus 2,00 unid null
shampoo 10,00 unid null
solupan 10,00 unid null
vidrex 5,00 unid null

3.1 PRODUTO ARMAZENADO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano e Empreendimento 1,00 -- ---

3.2 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Rede Pública Rede Pública 0,02 -- ---
Higienização de máquinas e equipamentos ETE-P Rede Pública 0,98 -- ---

3.3 EFLUENTES LÍQUIDOS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

150202 - Absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo não anteriormente 2,80 kg Aterro Industrial Terceiros
160601 - Bateria e acumuladores elétricos à base de chumbo e seus resíduos, incluindo os 10,00 kg Retorno ao fabricante
200121 - Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista 0,01 unid Aterro Industrial Terceiros
190813 - Lodos de outros tratamentos de efluentes industriais contendo substâncias perigosas 2,00 kg Aterro Industrial Terceiros
130201 - Óleos de motores, transmissões e lubrificação usados ou contaminados 0,96 l Reciclagem externa
200199 - Outras frações não anteriormente especificadas 0,36 kg Reciclagem externa
200203 - Outros resíduos de varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços 0,96 kg Aterro Sanitário
160124 - Pneus inservíveis/usados de automóveis 2,40 kg Reciclagem externa
160709 - Resíduos contendo outras substâncias perigosas 5,00 kg Reciclagem externa
160117 - Sucatas metálicas ferrosas 0,16 kg Reciclagem externa

3.7 RESÍDUOS SÓLIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE foi emitida com o que estabelece o Artigo 3º, Inciso II, da Resolução CEMA 107/2020, de 09 de Setembro
de 2020, Resolução SEMA 51/2009, de 23 de Outubro de 2009 e com base nas informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer
outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

2. Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais
estabelecidas em disposições legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da presente declaração, caso sejam
constatadas irregularidades, bem como à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.

3. Os critérios adotados para emissão da presente DLAE poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a
necessidade de preservação ambiental.

4. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
regulamentadores

5. No caso de destinação final de resíduos sólidos e líquidos, deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP 212/2019 e/ou Resolução CEMA 076/2009 ou outras que
venham a substituí-las, observando a necessidade de solicitação de Autorização Ambiental.

6. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em área de preservação permanente.

7. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA nº016/14.

8. Caso necessite de movimentação de solo e o volume ultrapassar a 100,00 m³, deverá solicitar autorização junto a este Instituto.

9. Em ocorrendo a necessidade da remoção de qualquer tipo de cobertura vegetal na área da empresa, esta deverá ser precedida de Autorização específica a ser obtida junto
a este Instituto,  conforme estabelecido na legislação vigente.

10. A presente Dispensa de Licença Ambiental Estadual - DLAE, não autoriza a utilização de recursos hídricos, bem como o lançamento de efluentes líquidos em corpos
hídricos.

Página 1/DLAE Nº 295878 - 17/05/2023 15:59:22 2Instituto Água e Terra
Rua Engenheiros Rebouças, 1206 - 80215-100 - Curitiba-PR
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11. Para utilização de recursos hídricos, bem como o lançamento de efluentes líquidos em corpos hídricos deverá possuir a Outorga ou a Dispensa de Outorga junto este
Instituto.

   Assinatura do RepresentanteCuritiba, 17 de Maio de 2023

___________________________________________________
EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA

Gabinete da Presidencia

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não
exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições
legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação
da presente declaração, caso sejam constatadas irregularidades bem como à autuação e imposição
de sanções administrativas cabíveis. O Instituto Água e Terra poderá, a qualquer momento, invalidá-la
caso verifique discordância entre as informações e as características reais do empreendimento.
Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria
e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra.
Este CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL deverá ser
afixada em local visível.

DLAE Nº 295878 - 17/05/2023 15:59:22 Página 2/2Instituto Água e Terra
Rua Engenheiros Rebouças, 1206 - 80215-100 - Curitiba-PR

Digitally signed by
INSTITUTO AGUA E
TERRA:68596162000178
Date: 2023.05.17
15:59:23 BRT
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.187.474/0001-64 DUNS®: 941830623
Razão Social: MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA
Nome Fantasia: MM PORTARIA & LIMPEZA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 19/01/2025 Automática
FGTS 18/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 21/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 19/10/2024
Receita Municipal Validade: 27/08/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 02/08/2024 09:43 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA

CPF/CNPJ: 21.187.474/0001-64

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:45:18 do dia 02/08/2024 , com validade até o dia 01/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 5nxvvkwd8DRg2OmtPYNP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.187.474/0001-64 DUNS®: 941830623
Razão Social: MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA
Nome Fantasia: MM PORTARIA & LIMPEZA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Vínculo 1: Fornecedor 36.823.302/0001-07 - DELTA SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

CPF/CNPJ comum: Vínculo com 21.187.474/0001-64: Vínculo com 36.823.302/0001-07:
050.631.743-96 Responsável Legal, Responsável Legal

e Sócio/Admin.
Responsável Legal, Responsável Legal
e Sócio/Admin.

Ocorrências do vínculo 1:
Tipo da Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º

135058 - EMBRAPA/GERENCIA-ADJ. DE CONTRATACOES/DFUASG Sancionadora:
Âmbito da Sanção: União
Prazo Inicial: 28/06/2023 Prazo Final: 28/06/2028

Tipo da Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
510678 - SUPERINTENDêNCIA REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTEUASG Sancionadora:

Âmbito da Sanção: União
Prazo Inicial: 09/08/2023 Prazo Final: 09/08/2025

Tipo da Ocorrência: Suspensão Temporária e Impedimento de Contratar - Lei 13.303/2016, art. 83,
inciso III

238014 - EMPRESA DE TEC. E INFORMAÇOES DA PREVID. S.A.UASG Sancionadora:
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo Inicial: 15/01/2024 Prazo Final: 14/01/2026

Tipo da Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
200326 - DEPEN - DIRETORIA EXECUTIVAUASG Sancionadora:

Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo Inicial: 21/02/2024 Prazo Final: 19/02/2025

Emitido em: 02/08/2024 09:45 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: JOSE MAURICIO MELO ROCHA FILHO

CPF/CNPJ: 050.631.743-96

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:47:10 do dia 02/08/2024 , com validade até o dia 01/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: LzLkVnxka9gBoWtnezJi

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Proposta Comercial 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

efetuar serviços de lavagem e limpeza completa das máquinas, veículos e 

contentores, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 

Dados do Licitante 

MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA CNPJ: 21.187.474/0001-64 

Responsável: José Mauricio Melo Rocha Filho E-mail: mmportarialtda@gmail.com 

Endereço: Estrada Principal do Sitio Grande, Sitio 

Grande, Sala 04, n° 900, Cep n° 65.137 - 000, Paço 

do Lumiar - MA. 

Telefones: (98) 9 9197 - 3920 / 9 8412 - 6107 

PIX CNPJ: 21.187.747/0001 - 64 

Banco do Brasil Agência 2953 - X Conta Corrente 70.823 - 2 

 

Item Quant. Unidade Descrição  Valor Unitário  
Máximo 

Aceitável  

Valor Total 
Máximo 

Aceitável  

1 480 Un.  Serviços de LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZA 
TOTAL de veículos ônibus/micro-ônibus.  

R$ 173,00 R$ 83.040,00 

3 382 Un.  Serviços de LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZA 
TOTAL de veículos vans e ambulância.  

R$ 90,00 R$ 34.380,00 

4 320 Un.  Serviços de LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZA 
TOTAL de veículos caminhões caçamba com dois ou 

três eixos.  

R$ 183,00 R$ 58.560,00 

5 12 Un.  Serviços de lavagem e limpeza (lavagem completa) de 
veículos caminhões Volvo LS prancha com cinco 

eixos.  

R$ 263,00 R$ 3.156,00 

6 18 Un.  Serviços de lavagem e limpeza (lavagem completa 
interna e externa) de máquina rolo compactador.  

R$ 225,00 R$ 4.050,00 

7 40 Un.  Serviços de lavagem e limpeza LAVAGEM 
COMPLETA E LIMPEZA TOTAL de máquinas pá 

carregadeira.  

R$ 277,00 R$ 11.080,00 

8 42 Un.  Serviços de lavagem e limpeza LAVAGEM 
COMPLETA E LIMPEZA TOTAL de máquinas 

escavadeira e retroescavadeira.  

R$ 314,00 R$ 13.188,00 

9 12 Un.  Serviços de lavagem e limpeza LAVAGEM 
COMPLETA E LIMPEZA TOTAL de máquinas 

escavadeira hidráulica.  

R$ 354,00 R$ 4.248,00 

10 24 Un.  Serviços de lavagem e limpeza LAVAGEM 
COMPLETA E LIMPEZA TOTAL de máquina 

motoniveladora.  

R$ 342,00 R$ 8.208,00 

 

Validade da Proposta 60 (sessenta) dias 

Valor Anual R$ 

219.910,00 

Valor Mensal R$ 19.325,83 

 

Valor total Anual: R$ 219.910,00 (duzentos e dezenove mil novecentos e dez reais); 
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Valor total Mensal: R$ 19.325,83 (dezenove mil trezentos e vinte e cinco reais e 

oitenta e três reais); 

Validade da proposta 60 (sessenta) dias. 

 

Paço do Lumiar, MA, 02 de agosto de 2024 

 

 

 

_________________________________ 

MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA 

CNPJ n° 21.187.474/0001 - 64 

 

MM PORTARIA E 
LIMPEZA 
LTDA:211874740001
64

Assinado de forma digital por 
MM PORTARIA E LIMPEZA 
LTDA:21187474000164 
Dados: 2024.08.02 10:15:22 
-03'00'
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Declaração dispensa de vistoria 

Empresa MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA do seu CNPJ sob n° 21.187.474/0001 – 

64, situada na Estrada Principal do Sitio Grande, n° 900, sala 04, Cep n° 65.130-000, 

Sitio Grande, Paço Do Lumiar – MA, representado pelo seu sócio proprietário Sr. 

JOSÉ MAURICIO MELO ROCHA FILHO sob CPF n° 050.631.743 - 96, optou por não 

realizar vistoria nos locais e instalações referentes ao Objeto do Edital de Pregão e 

declara, sob qualquer hipótese, estar ciente que não poderá alegar desconhecimento 

das condições dos equipamentos e locais de execução dos serviços como justificativa 

para deixar de cumprir com ostermos do Edital de Licitação e respectivo Termo de 

Referência , bem como, do Contrato advindo do certame licitatório 

 

Paço do Lumiar, MA, 02 de agosto de 2024 

 

 

 

_________________________________ 

MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA 

CNPJ n° 21.187.474/0001 - 64 

 

MM PORTARIA E 
LIMPEZA 
LTDA:21187474000164

Assinado de forma digital por 
MM PORTARIA E LIMPEZA 
LTDA:21187474000164 
Dados: 2024.08.02 10:14:19 
-03'00'
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Declaração de instalação de escritório 

Empresa MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA do seu CNPJ sob n° 21.187.474/0001 – 

64, situada na Estrada Principal do Sitio Grande, n° 900, sala 04, Cep n° 65.130-000, 

Sitio Grande, Paço Do Lumiar – MA, representado pelo seu sócio proprietário Sr. 

JOSÉ MAURICIO MELO ROCHA FILHO sob CPF n° 050.631.743 - 96, declaramos 

para os devidos fins, que esta empresa após assinatura do contrato se compromete 

em realizar instalação do seu LAVA JATO no município de MARMELEIRO no estado 

do PARANÁ nos preceitos legais da nova lei de licitações 14.133/2021 em seu art. 6° 

“ d” e “ c do inciso XXX”, diante dos termos esta empresa atenderá o princípio 

editalício. 

 

Paço do Lumiar, MA, 02 de agosto de 2024 

 

 

 

_________________________________ 

MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA 

CNPJ n° 21.187.474/0001 - 64 

 

MM PORTARIA E 
LIMPEZA 
LTDA:2118747400
0164

Assinado de forma digital por MM 
PORTARIA E LIMPEZA 
LTDA:21187474000164 
Dados: 2024.08.02 10:14:47 -03'00'
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Declaração Elaboração de Proposta 

Empresa MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA do seu CNPJ sob n° 21.187.474/0001 – 

64, situada na Estrada Principal do Sitio Grande, n° 900, sala 04, Cep n° 65.130-000, 

Sitio Grande, Paço Do Lumiar – MA, representado pelo seu sócio proprietário Sr. 

JOSÉ MAURICIO MELO ROCHA FILHO sob CPF n° 050.631.743 - 96, doravante 

denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

• a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 

maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 

Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

• que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto 

a participar ou não da referida licitação; 

• que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

• que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e 

• que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la; 

 

Paço do Lumiar, MA, 02 de agosto de 2024 
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_________________________________ 

MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA 

CNPJ n° 21.187.474/0001 - 64 

 

MM PORTARIA E 
LIMPEZA 
LTDA:21187474000164

Assinado de forma digital por 
MM PORTARIA E LIMPEZA 
LTDA:21187474000164 
Dados: 2024.08.02 10:20:13 
-03'00'
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

TROVAO SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA  
CNPJ: 21.187.474/0001-64 

NIRE: 21201518641 
 

1 
 

  
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e na melhor forma de 
direito, os abaixo assinados: 
 
1. JOSE MAURICIO MELO ROCHA FILHO, brasileiro, natural de São José de Ribamar - 
MA, nascido no dia 25/10/1990, solteiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade nº 0305846320060 SSP-MA e CPF: 050.631.743-96, residente e domiciliado 
na Rua Salvador de Oliveira, nº 12, Quadra R, Condomínio Sítio Leal, Sítio Leal, São Luís - 
MA, Cep: 65043-130.   
 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada TROVAO SEGURANCA PATRIMONIAL 
LTDA, estabelecida na Estrada Principal do Sitio Grande, nº 900, Sala 04, Sítio Grande, 
Paço Do Lumiar - MA, Cep: 65130-000, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão (JUCEMA) sob NIRE nº 21201518641 por despacho do dia 
17/04/2024 e com CNPJ nº 21.187.474/0001-64, resolvem de comum acordo alterar e 
consolidar o seu Contrato de Constituição, de acordo com as cláusulas e condições 
abaixo: 
 
Cláusula Primeira: Alterar a razão social de: Trovao Seguranca Patrimonial Ltda para: 
MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA. 
 
Cláusula Terceira: Alterar o nome de fantasia de: Trovao Seguranca Patrimonial para: 
MM PORTARIA & LIMPEZA. 
 
Cláusula Quarta: Alterar o objeto social de: (CNAE 4530-7/03) - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores; (CNAE 4530-7/05) - Comércio a 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; (CNAE 4930-2/01) - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; (CNAE 4520-0/07) - Serviços 
de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores. Para: 
(CNAE 8111-7/00) - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 
condomínios prediais; (CNAE 0161-0/03) - Serviço de preparação de terreno, 
cultivo e colheita; (CNAE 3702-9/00) - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a 
gestão de redes; (CNAE 4213-8/00) - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas; (CNAE 4311-8/02) - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; (CNAE 
4322-3/02) - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; (CNAE 6822-6/00) - Gestão e administração da 
propriedade imobiliária; (CNAE 8121-4/00) - Limpeza em prédios e em 
domicílios; (CNAE 8122-2/00) - Imunização e controle de pragas urbanas; (CNAE 
8129-0/00) - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; (CNAE 
8130-3/00) - Atividades paisagísticas; (CNAE 8211-3/00) - Serviços combinados 
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de escritório e apoio administrativo; (CNAE 8299-7/99) - Outras atividades de 
serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
tais como em geral. 
 
Cláusula Quinta: As cláusulas, itens e subitens constantes do Contrato de Constituição e 
alterações anteriores a esta, que não foram objetos de expressa alteração pelo presente 
termo, permanecem inalterados e em vigor, e são para todos os efeitos legais ratificados. 
 
 
À vista da modificação ora ajustada consolida-se o Contrato Social, com a seguinte 
redação: 
 
1. JOSE MAURICIO MELO ROCHA FILHO, brasileiro, natural de São José de Ribamar - 
MA, nascido no dia 25/10/1990, solteiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade nº 0305846320060 SSP-MA e CPF: 050.631.743-96, residente e domiciliado 
na Rua Salvador de Oliveira, nº 12, Quadra R, Condomínio Sítio Leal, Sítio Leal, São Luís - 
MA, Cep: 65043-130.   
 
Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação social MM PORTARIA & 
LIMPEZA LTDA, estabelecida na Estrada Principal do Sitio Grande, nº 900, Sala 04, Sítio 
Grande, Paço Do Lumiar - MA, Cep: 65130-000, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA) sob NIRE nº 21201518641 por despacho 
do dia 17/04/2024 e com CNPJ nº 21.187.474/0001-64. 
 
Cláusula Segunda: Utiliza o nome de fantasia: MM PORTARIA & LIMPEZA. 
 
Cláusula Terceira: A sociedade iniciou suas atividades em 02/10/2012 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
 
Cláusula Quarta: A sociedade tem como objeto social: (CNAE 8111-7/00) - Serviços 
combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; (CNAE 0161-0/03) - 
Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; (CNAE 3702-9/00) - Atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; (CNAE 4213-8/00) - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; (CNAE 4311-8/02) - Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno; (CNAE 4322-3/02) - Instalação e manutenção de sistemas centrais 
de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; (CNAE 6822-6/00) - Gestão e 
administração da propriedade imobiliária; (CNAE 8121-4/00) - Limpeza em prédios e 
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em domicílios; (CNAE 8122-2/00) - Imunização e controle de pragas urbanas; (CNAE 
8129-0/00) - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; (CNAE 8130-
3/00) - Atividades paisagísticas; (CNAE 8211-3/00) - Serviços combinados de escritório 
e apoio administrativo; (CNAE 8299-7/99) - Outras atividades de serviços prestados 
principalmente às empresas não especificadas anteriormente tais como em geral. 
 

Cláusula Quinta: O Capital Social da sociedade é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil 
reais), divididos em 500.000 (Quinhentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, já integralizados pelo sócio em moeda corrente do país, conforme 
abaixo: 
 

Sócio Nº Quotas Valor (R$) % 
 JOSE MAURICIO MELO ROCHA FILHO  500.000 500.000,00 100 
TOTAL  500.000 500.000,00 100 

 
Parágrafo único: O Capital da sociedade encontra-se integralizado em moeda corrente 
do país, a vista, adquirido através de recursos próprios e a responsabilidade do sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas o mesmo responde solidariamente pela 
integralização do capital. 
 
Cláusula Sexta: A sociedade é administrada e representada plenamente, ativa e 
passivamente em juízo ou fora dele, e nas suas relações com terceiros, somente pelo 
sócio JOSE MAURICIO MELO ROCHA FILHO, isoladamente, com os poderes e 
atribuições de administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
 

Cláusula Sétima: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 
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Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de suas administrações, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
Cláusula Nona: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de ǲpró-laboreǳ, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Cláusula Décima: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 
Cláusula Décima Primeira: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 
 
Cláusula Décima Segunda: Declaramos para efeitos de enquadramento na condição de 
porte de MICROEMPRESA - ME conforme Lei Complementar nº 123 de 14/12/2016.  
 
Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro da comarca de Paço do Lumiar, Estado do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
alteração contratual, em 01 (uma) via de igual teor, data e forma.  
 

                Paço do Lumiar - MA, 29 de Abril de 2024. 
 
 
 

JOSE MAURICIO MELO ROCHA FILHO                                                  
CPF: 050.631.743-96                                                                    

 Sócio - Administrador 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05063174396
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JOSE MAURICIO MELO ROCHA FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/04/2024 12:45 SOB Nº 20240527348. 
PROTOCOLO: 240527348 DE 29/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406109004. CNPJ DA SEDE: 21187474000164. 
NIRE: 21201518641. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/04/2024. 
MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO 

LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO 

DO MARANHÃO. 

 
 
 
 

 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Civeis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°)  do mês  de       

janeiro de 2014, até o dia 02 de julho do ano corrente, constatei NAO EXISTIR 

distribuição de pedido de FaIência, Concordata, ou Recuperação JudiciaI ou 

Extrajudicial ou Insolvéncia Civil contra:  MM PORTAIRA & LIMPEZA LTDA,     

inscrita       no       CNPJ nO.         21.187.474/0001-64. 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta 

Cidade e Termo Judiciário de Sao Luís. O referido é verdade me reporto e dou 

fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, 

no Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de Sao Luís, Capital do  

Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente 

de Informação, mat. 186890, consultei e digitei. E, eu Anselmo de Jesus 

Carvalho, secretário Judicial, mat. 100073, subscrevo e assino. São Luis/MA, 02 

de julho de 2024. 

 

 
A NSE LMO E J ES US CARVA 

Secreta io Judicial da Distribui ao 

 
 
 

 

OBSERVAÇÃO: 

0 CNPJ e Razão Social constante nest a certidâo foram informa dos pelo solicitante. Sua titularidade devera ser conferida pelo interessado e 

destinatário. 0s feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada as Varas Civeis e/ou Fazenda, de 

acordo com os litigantes. 

As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e (PJE) a pesquisa realizada no periodo de (10) anos. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SAO LUÍS. 
Est a certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ, emitida em uma única via, sem rasuras e 

mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ). 

Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020 TJMA e estendida ás 

portaria s  n° 59/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a 

referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo judicial no site do TJMA (fiscaIização de selos). 

 
I                                                             IMPRESSO: 02/07/2024 12:06:39: 28 
 

Fórum Desembargador “Sarney Costa” 

Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n. Calhau, Sao Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.187.474/0001-64 DUNS®: 941830623
Razão Social: MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA
Nome Fantasia: MM PORTARIA & LIMPEZA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 19/01/2025
Código de Controle: 7AD1AD08AA4CE54F

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 18/08/2024
Código de Controle: 2024072003512210787016

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 21/01/2025
Código de Controle: 516654732024

Emitido em: 02/08/2024 11:18 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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A Prefeitura do Município de Paço do Lumiar – MA, por 
intermédio do departamento de arrecadação, CERTIFICAMOS 
QUE,  revendo os livros de Lançamentos desta Prefeitura, o 
contribuinte acima descrito, NADA CONSTA perante a 
Fazenda Municipal, referente a Impostos, Taxas ou Multas, 
até a presente data junto a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, 
Conforme Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito 
de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar eventuais 
débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 
período enterior a emissão da presente certidão 
 

202



203



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.969.829/0001-00 DUNS®: 922647948
Razão Social: VANDERLEI RAMOS
Nome Fantasia: VANDE LAVACAR
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/04/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/11/2024 Automática
FGTS 19/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 25/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/11/2024
Receita Municipal Validade: 30/09/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 02/08/2024 11:14 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

204

http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: VANDERLEI RAMOS

CPF/CNPJ: 23.969.829/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:14:49 do dia 02/08/2024 , com validade até o dia 01/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: ff8DiFLba8TLsqQjZBrD

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: VANDERLEI RAMOS

CPF/CNPJ: 050.454.099-80

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:15:51 do dia 02/08/2024 , com validade até o dia 01/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: W6QSXL5KJd6qwqJyIr2p

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


207



208



Página 1 de 3209



Página 2 de 3210



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VANDERLEI RAMOS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05045409980

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

VANDERLEI RAMOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/02/2022 13:16 SOB Nº 20220967016. 
PROTOCOLO: 220967016 DE 15/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202055279. CNPJ DA SEDE: 23969829000100. 
NIRE: 41803902178. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/02/2022. 
VANDERLEI RAMOS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

VANDERLEI RAMOS

CNPJ: 23.969.829/0001-00

Local da Sede: Marmeleiro - PR

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de MARMELEIRO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Douglas Eduardo Barbieri Scopel
Distribuidor

MARMELEIRO, 31 de julho de 2024

Data de emissão:31/07/2024 12:08SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.969.829/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/01/2016

 
NOME EMPRESARIAL
VANDERLEI RAMOS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VANDE LAVACAR

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AV DAMBROS E PIVA

NÚMERO
1804

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.615-000

BAIRRO/DISTRITO
SANTA RITA

MUNICÍPIO
MARMELEIRO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LAVACARVANDERLEI@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9901-5884/ (46) 9937-0114

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/02/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/08/2024 às 16:01:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

02/08/2024, 16:01 about:blank

about:blank 1/1
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Nome Fantasia: LAVACAR VANDERLEI

Razão Social: VANDERLEI RAMOS

CNPJ: 23.969.829/0001-00

Atividade Principal: 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

Atividade(s) Secundária(s):

Endereço: AVENIDA DAMBROS E PIVA, 1804, , SANTA RITA

Município: Marmeleiro 
CEP: 85615000

Local e data: Marmeleiro, terça, 10 de maio de 2022

Código de Autenticidade: 22QPLZAZUX

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ.

EMITIDO POR ANA PAULA RHODEN.

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial.

Número: 2531-0

ANA PAULA RHODEN
Divisão de Cadastro e Tributação

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARMELEIRO
DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.969.829/0001-00 DUNS®: 922647948
Razão Social: VANDERLEI RAMOS
Nome Fantasia: VANDE LAVACAR
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/04/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 27/11/2024
Código de Controle: 2083403C6445748E

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 19/08/2024
Código de Controle: 2024072102454530917511

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 25/01/2025
Código de Controle: 521817932024

Emitido em: 02/08/2024 15:55 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034159501-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.969.829/0001-00
Nome: VANDERLEI RAMOS 05045409980
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 26/11/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (29/07/2024 17:45:14)
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-UZNDCQPKWTUIXI-3 31/07/2024 09:36:27

ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
C.N.P.J: 76.205.665/0001-01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 5953/2024

Contribuinte
Nome/Razão: 58050 - VANDERLEI RAMOS
CNPJ/CPF: 23.969.829/0001-00
Endereço: Avenida DAMBROS E PIVA, 1804
Complemento:  
Bairro: SANTA RITA Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade
SITUAÇÃO FISCAL

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

31/07/2024 30/09/2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de  responsabilidade  do  contribuinte  abaixo  identificado  C  E  R  T  I  F  I  C  O  que,  em  nome  de  
VANDERLEI RAMOS até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 31 de julho de 2024

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VANDERLEI RAMOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.969.829/0001-00
Certidão nº: 53110016/2024
Expedição: 02/08/2024, às 16:04:06
Validade: 29/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VANDERLEI RAMOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 23.969.829/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.969.829/0001-00
Razão

Social: VANDERLEI RAMOS 05045409980

Endereço: AV DAMBROS E PIVA 1804 / JARDIM BANDEIRA / MARMELEIRO / PR /
85615-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/07/2024 a 19/08/2024

Certificação Número: 2024072102454530917511

Informação obtida em 02/08/2024 16:04:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

02/08/2024, 16:04 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=IqsYo6ZxOxTTdzw-T-CyCGe_QdLabhEKlsFrL9r0.crjpcapllx203_sicrf_… 1/1
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IPM Sistemas Ltda Identificador: WIS031201-942-TUEWKRRWLLDYZG-4 - Emitido por: TIAGO RODRIGO GHIZZI EIRELI 02/08/2024 15:22:17

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS

DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento
137/2024

VALIDADE: 31/12/2024

Outorgamos  o  presente  ALVARÁ  DE  LICENÇA  DE  LOCALIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  durante  o  corrente  exercício,  para
estabelecimento abaixo discriminado.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CFP / CNPJ DATA INÍCIO ATIVIDADE DATA DE EMISSÃO PROTOCOLO

2531 23.969.829/0001-00 14/01/2016 02/08/2024  

NOME / RAZÃO SOCIAL ÁREA CONSTRUÍDA

VANDERLEI RAMOS  
NOME / FANTASIA

LAVACAR VANDERLEI

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

Avenida DAMBROS E PIVA 1804  

CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

85.614-140 SANTA RITA Marmeleiro PR

ATIVIDADE PRINCIPAL

0045.2/00.05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

ATIVIDADE SECUNDARIA(s)

OBSERVAÇÃO
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 

PRAZO  PARA  REQUERIMENTO  DE  QUALQUER
ALTERAÇÃO,  BAIXA  OU  PARALISAÇÃO  DEVERÁ
OCORRER DENTRO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS
DO EVENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ESTE  DOCUMENTO  DEVERÁ  OBRIGATORIAMENTE
SER  AFIXADO  EM  LOCAL  VISÍVEL  NO
ESTABELECIMENTO,  CONFORME  LEGISLAÇÃO
VIGENTE.                                             
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANffÁRlA
Av. Alvorada, í05

MaÍmeleiro- PR CEP ô561S000
F onê I F ü<: (46)3525-1 07 4

DECLARAÇÁO DE TITSPENSA DE LrCENÇA SANrTÁRrA | 024t2A24

Resoluçâo Estadual rf 1.034/2020.

Declaramos para os devidos fins, que o estabelecimento YANDERLEI

RAMOS, CNPJ no 23.969.829/A001-00, eom endereço Avenida Dambros e Piva, no

1804, Santa Rit4 no município de Marmeleiroo no estado do Paraná, está

dispensado da Licença Sanit,ária paÍa o ramo de atividade abaixo listada, com base

nas deterurinagões da Resolução Estadual n' 1.034/2020.

CNAE Principal:

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos

automotores

O representante legal do estabelecimento em epígrafe fica ciente da

possibilidade de f,rscalização por paÍe dos órgãos de controle.

Marmeleiro, 27 demarço de2024.

3o**g-u,lyo"
AUTORIDADE SANITÁRIA

,Êi:xâq',J;IHI":#H*
' PottatÊ 4lJ'_
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Número do Protocolo

Número do Documento

17.573.001-0

LICENÇA DE OPERAÇÃO (AMPLIAÇÃO)

1307

Validade da Licença

21/06/2025

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 17.573.001-0, concede LO - Licença de Operação
nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

23.969.829/0001-00 VANDERLEI RAMOS 05045409980

--- AV. DAMBROS E PIVA, 1804

--- 85.615-000Marmeleiro/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Comércio, manutenção e reparo de veículos automotores, peças e acessórios
 Porte

Pequeno
 Atividade Específica
Lavadores de veículos automotores, exceto de passeio e veículos de pequeno porte, Lavadores de veículos automotores de passeio e veículos de pequeno porte

 Detalhes da Atividade
lavagem de veículos automotores leves e pesados

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP

Avenida Dambros e Piva, 1804

Marmeleiro/PRSanta Rita

296860.0 - 7107397.0

Iguaçu 85.615-000

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

 Descrição Quantidade/Dia  Tipo de Armazenamento

intercap 30,00 l Tanque
pretiador de pneu 10,00 l Tanque
salopa 40,00 l Tanque
shampoo 30,00 l Tanque
silicone 10,00 l Tanque
vidrex 6,00 l Tanque

3.1 PRODUTO ARMAZENADO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano e Empreendimento 0,10 -- ---
Reuso de Efluente Tratado Empreendimento 0,90 -- ---

3.2 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Fossa Sumidouro 0,10 -- ---
Higienização de máquinas e equipamentos ETE-P Reuso no Processo 0,90 -- ---

3.3 EFLUENTES LÍQUIDOS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

200101 - Papel e cartão 0,20 kg Reciclagem externa
200139 - Plásticos 0,20 kg Reciclagem externa
161001 - Resíduos líquidos aquosos contendo substâncias perigosas 4,00 l Aterro Industrial Terceiros

3.7 RESÍDUOS SÓLIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. A presente Licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8º, Parágrafo único, da Resolução Nº 237/97 - CONAMA, e 88º, da Resolução CEMA N°
107/2020, e autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser observados rigorosamente, durante sua operação, os itens abaixo listados,
bem como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental.

2. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7º, § 2º.

3. A presente Licença Ambiental de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N° 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na
ocorrência de violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão,
bem como na superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

4. As emissões atmosféricas deverão atender os padrões de lançamento estabelecidos na presente licença e critérios estabelecidos pela Resolução SEMA 016/2014.

5. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela
Resolução  CONAMA N.º 001/90.

6. Eventuais emissões gasosas, de materiais particulados e odores decorrentes da referida atividade, deverão estar em conformidade com o que preconizam a Lei Estadual Nº
13.806/02 e a Resolução Nº 016/2014 - SEMA.  Será proibida também a queima a céu aberto de qualquer tipo de material no local.

7. Esta Licença foi concedida com base nas informações constantes do cadastro e nos Planos apresentados pela requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer
outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

8. Trata-se de licença ambiental de Operação de ampliação para licenciamento de atividade já existente, de posto de LAVAGEM DE VEÍCULOS, INCLUSIVE PESADOS
INSTALADO NA Avenida Dambros e Piva, bairro Santa  Rita, 1804- 85.615-000- Marmeleiro/PR, COORDENADAS: 296860.00 - 7107397.00
 O Município de Marmeleiro/PR expediu a Certidão do Município, informando que a atividade instalada está de acordo com a Lei de Ocupação do Solo do município.

9. A- DEVERÁ OCORRER REUSO DE 100% DO EFLUENTE GERADO E FUNCIONAR TOTALMENTE EM CIRCUITO FECHADO. (ATENDER RESOLUÇÃO SEDEST
003/2020- ART 33.)
- a rampa de lavagem deverá ser dotada de cobertura, proteção lateral, possuir pisos em bom estado de conservação e ser dotada de canaletas, para captação da água,
direcionando para o Sistema de Tratamento.

10. - ESTA LICENÇA ESTÁ SENDO EMITIDA COM BASE NOS RELATÓRIOS APRESENTADOS, QUE É DE RESPONSABILIDADE DO EMPREENDEDOR E DOS
PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NO PROCESSO, CONFORME ART's, ANEXADAS AO PROCESSO DE LICENCIAMENTO, DOS PROFISSIONAIS JONATHAN SANTOS DA
SILVEIRA, Engenheiro Ambiental, Biólogo, CREA PR 159582/D e CRBio 108230/07-D , ART 1720202906268, KENNITHY KURPEL, Engenheiro Ambiental, CREA PR
115.052/D (Visto Rio Grande do Sul) e CRQ 9ª Região 093.028-62 e Juliane Cristina Dassow CREA SC 1266756/D VISTO PR 147802 ART 2520207286722-5 EM SUA
APLICAÇÃO É PARTE INTEGRANTE DO PROCEDIMENTO, O REFERIDO SERÁ EM SUBSTITUIÇÃO A VISTORIA TÉCNICA, CONSIDERANDO O DECRETO ESTADUAL
4320/2020,
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CABENDO AO ÓRGÃO AMBIENTAL  A PRERROGATIVA DE POSTERIOR AVALIAÇÃO ÀS INFORMAÇÕES PRESTADAS, PODENDO SOLICITAR COMPLEMENTAÇÕES
OU ATÉ EFETUAR A SUSPENSÃO DA PRESENTE LICENÇA.;

11. Para destinação final de resíduos sólidos, deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP 212/2016 e/ou Resolução CEMA 076/2009, observando a necessidade de
solicitação de Autorização Ambiental.
- Quando do envio do resíduo autorizado, deverá obrigatoriamente, registrar a carga prevista na Autorização Ambiental, através do sistema de movimentação (www.sga-
mr.pr.gov.br/sga-mr), sendo necessária a confirmação também pelos receptores do resíduo. Não havendo a confirmação pelo sistema de movimentação, não serão emitidos o
Certificado de Aprovação de Destinação Final - CADEF e a nova Autorização Ambiental.

12. Quando da atualização do PGRS, anexar as Autorizações Ambientais referentes à destinação dos resíduos sólidos provenientes da atividade.

13. O sistema de tratamento para os efluentes gerados deverá funcionar conforme proposto em PCA apresentado e conforme projeto de REUSO, o funcionamento fora dos
padrões estabelecidos sujeitará a autuação e embargo da atividade.

   Assinatura do RepresentanteFrancisco Beltrão, 21 de Junho de 2021

___________________________________________________
DIRCEU ABATTI

Escritório Regional de Francisco Beltrão

Súmula dessa licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande
circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA
nº 006/86.Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua
renovação ser solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte)
dias. Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela
indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água
e Terra. Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível.
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